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SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE SAO PAULO, CNPJ n. 62.812.524/0001-34, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RUI MONTEIRO MARQUES; 
  
E  
 
SINDICATO DOS EMP.E.AS.E C.E TRAB.L.URB.P.PE E REGIAO, CNPJ n. 00.643.076/0001-35, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SILVANA VIOTO; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO, com abrangência territorial em Adamantina/SP, Alfredo 
Marcondes/SP, Álvares Machado/SP, Anhumas/SP, Assis/SP, Bastos/SP, Borá/SP, Caiabu/SP, Caiuá/SP, 
Cândido Mota/SP, Cruzália/SP, Dracena/SP, Estrela do Norte/SP, Euclides da Cunha Paulista/SP, Flora Rica/SP, 
Flórida Paulista/SP, Florínea/SP, Ibirarema/SP, Iepê/SP, Indiana/SP, Inúbia Paulista/SP, Irapuru/SP, João 
Ramalho/SP, Junqueirópolis/SP, Lucélia/SP, Lutécia/SP, Marabá Paulista/SP, Maracaí/SP, Mariápolis/SP, 
Martinópolis/SP, Mirante do Paranapanema/SP, Monte Castelo/SP, Narandiba/SP, Nova Guataporanga/SP, 
Oscar Bressane/SP, Osvaldo Cruz/SP, Ouro Verde/SP, Pacaembu/SP, Palmital/SP, Panorama/SP, Paraguaçu 
Paulista/SP, Parapuã/SP, Paulicéia/SP, Piquerobi/SP, Pirapozinho/SP, Platina/SP, Presidente Bernardes/SP, 
Presidente Epitácio/SP, Presidente Prudente/SP, Presidente Venceslau/SP, Quatá/SP, Queiroz/SP, 
Rancharia/SP, Regente Feijó/SP, Rinópolis/SP, Rosana/SP, Sagres/SP, Salmourão/SP, Salto Grande/SP, 
Sandovalina/SP, Santa Mercedes/SP, Santo Anastácio/SP, Santo Expedito/SP, São João do Pau d'Alho/SP, 
Taciba/SP, Tarabai/SP, Tarumã/SP, Teodoro Sampaio/SP, Tupã/SP e Tupi Paulista/SP.  

 
Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Duração e Horário  

 



 
CLÁUSULA TERCEIRA - TURNO FIXO DE 12 X 36  
 
 

A jornada de Trabalho poderá ser de 12 (doze) horas seguidas de trabalho e 36 (trinta e seis) horas ininterruptas 
de descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão do natural compensação, usufruídos ou 
indenizados, o intervalo de repouso e alimentação, garantindo que seja usufruído no mínimo 30 (trinta) 
minutos. 

Parágrafo Primeiro: Considera-se já remunerado o Trabalho realizado nos domingos e feriados que por ventura 
coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face a natural compensação pelo desconto das 36 (trinta e seis) 
horas seguintes. 

Parágrafo Segundo: Se a jornada 12 x 36 ocorrer em ambiente insalubre é desnecessária a licença prévia da 
autoridade competente na área de higiene do Trabalho. 

Parágrafo Terceiro: A indenização do intervalo intrajornada será no percentual de 50% (cinquenta por cento) 
sobre a hora normal de Trabalho. 

  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS ESCALAS E JORNADAS  
 
 

A jornada normal admitida na categoria compreende o trabalho de 192 (cento e noventa e duas) horas mensais, 
observado o artigo 611- A da CLT. 

Parágrafo Primeiro: Serão admitidas as escalas de trabalho 4x2 e 5x2, em face das características e singularidade 
da atividade, com jornada diária de até 12(doze) horas, desde que não ultrapasse a jornada de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais. 

Parágrafo Segundo: As remunerações dos DSR’s (Descanso Semanal Remunerado) e dos Feriados não 
compensados serão refletidas nos pagamentos de férias e 13º salários dos empregados, inclusive quando 
indenizados. 

Parágrafo Terceiro: O intervalo para refeição e descanso poderá ser reduzido para até 30 (trinta) minutos, 
conforme dispõe o artigo 611-A, inciso III, da CLT. De modo que, caso não seja concedido integralmente, será 
pago como indenização apenas o período suprimido/faltante, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) 
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, como determina o artigo 71, §4º da CLT.  

Parágrafo Quarto: O intervalo previsto no parágrafo terceiro não poderá ser usufruído durante as 02 (duas) 
primeiras horas e as 02 (duas) últimas horas da jornada de trabalho dos empregados. 

Parágrafo Quinto: Em casos de concessão de intervalo intrajornada de 01 (uma) hora, é facultado a empresa o 
seu fracionamento em 02 (dois) períodos de 30 (trinta) minutos cada. 



Parágrafo Sexto: Durante o usufruto do intervalo previsto no parágrafo terceiro, fica facultado ao empregado 
permanecer nas dependências do local da prestação de serviço, cujo período não será computado na duração do 
trabalho, por não constituir tempo à disposição do empregador. 

Parágrafo Sétimo: O Trabalho em turnos ininterruptos de revezamento sujeita as empresas ao cumprimento das 
normas constitucionais e legais existentes. 

Parágrafo Oitavo: Nos termos do § 2º do artigo 58 da CLT, o tempo despendido pelo empregado desde a sua 
residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de 
transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não ser 
tempo à disposição do empregador. 

Parágrafo Nono: O disposto no parágrafo anterior também se aplica para o tempo gasto do deslocamento aos 
locais disponíveis para a refeição. Parágrafo Décimo: O cálculo do valor da hora normal dar-se-á pelo quociente 
da divisão do salário mensal, por 220 (duzentos e vinte) horas. Parágrafo Décimo Primeiro: Será rediscutida na 
íntegra a redação desta cláusula, caso haja má utilização da mesma pelas empresas abrangidas nesta Convenção 
Coletiva de Trabalho. 

 

 
 

RUI MONTEIRO MARQUES  
Presidente  

SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE SAO PAULO  
 
 
 

SILVANA VIOTO  
Presidente  

SINDICATO DOS EMP.E.AS.E C.E TRAB.L.URB.P.PE E REGIAO  
  

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA PATRONAL  
 
 

Anexo (PDF) 

  
 
 

ANEXO II - ATA DE ASSEMBLEIA DOS TRABALHADORES  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no 
endereço http://www.mte.gov.br.  
 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR000411_20202020_01_09T13_17_18.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR001937_20212021_01_18T17_14_59.pdf


 


